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MEida STorcH, roSElENE cordEiro corrEa, KElMa ViEira rEGiS dE 
SoUSa, adriElY Maiara PiMENTEl dE oliVEira, WilliaMS dE SoUSa 
QUiNTiNo, GraciEllE NaZarÉ raMoS aMoriM, railSoN MacEdo Mar-
QUES, PaUlo EGildo PriMaVEra PiNTo, dEiSY dE NaZarÉ dE SoUZa 
BarBoSa, lUiZ fErNaNdo Garcia dE carValHo QUEiroZ, EloaNa 
doS SaNToS MElo, EliaNE da rocHa SilVa coSTa, VErÔNica fErrEi-
ra lacErda, rUBia NilVaNa coSTa PErEira, EliVaNE MoNTEiro Mar-
QUES, EliElMa SaNToS da MoTa, VicENTE dE PaUTa GoNÇalVES JU-
Nior, cilENE carValHo fiGUEira, EloENE da coSTa BaGaTa, riTa 
liaNE aNdradE dE oliVEira, HÉlio fraNco dE MacEdo JUNior, 
fraNcila dE oliVEira PiNHEiro, raYlaN SEBaSTiÃo MaToS da SilVa, 
TEMiS MiraNda, diocElia Maria GEMaQUE liMa, Marcia ESTEVES NU-
NES, aNa Marcia lEÃo dE aNdradE, JoSÉ carloS coElHo MEdEiroS, 
JacilENE PiNHEiro dE SoUSa, TENNYSoN SilVa daS NEVES, SilVaNa 
cardoSo SoarES, alESSaNdro BENTES doS SaNToS, EliSaNGEla Ta-
PaJÓS dE SoUSa, Maria EdilENa dE SoUSa, BENEdiTa ViEGaS SilVa, 
HEdliliN MElo liMa SaNToS, EliaNE BarBoSa do NaSciMENTo, lU-
ciaNE PENa caPUcHo, clEciaNE dE SoUSa SilVa, alZirENE dE SoUSa, 
JoSÉ HENriQUE SiQUEira ViaNa e MoNica Karla VoJTa MiraNda, 
aprovados nos concursos Públicos c-131 e c-153 realizados pela SEcrE-
Taria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
acÓrdÃo N.º 61.628
(Processos nºs 2008/53119-7, 2009/50446-2, 2009/50374-3, 2015/51614-
9,2009/50669-4, 2009/50733-6, 2009/51000-2, 2015/51263-6, 
2015/51596-2,2015/51551-0, 2015/51821-3 e 2009/50625-3)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os atos de aposentadorias abaixo discriminados:
Processo nº 2008/53119-7 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aT aP nº 21, de 05/01/2015, em favor de Maria dE NaZarÉ frEiTaS 
BraSilEiro, no cargo Professor classe Especial, Nível H, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50446-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET 
aP nº 0347, de 11/04/2013, em favor de aNa cElia da SilVa TUVEri, no cargo 
de administrador Escolar, ref. Vii, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50374-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2040, de 01/08/2008, em favor de EVEraldo do NaSciMENTo 
MElo, no cargo de Professor GEP-M-ad-4-401, ref. Viii, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51614-9 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 0641, de 13/01/2012, em favor de Maria aParEcida PErEira da SilVa, 
no cargo Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50669-4 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aT nº 0678, de 28/01/2011, em favor de raiMUNda dE fáTiMa 
SalES, no cargo de agente de Saúde, referência GEP-aNM.803.2, classe 
“B”, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública;
Processo nº 2009/50733-6 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria rET aP 
nº 2242, de 12/07/2012, em favor de EUNicE PErEira da SilVa, no cargo de 
agente de PorTaria, GET.TP.1.102.1, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/51000-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aT 
aP nº 1344 de 05/05/2014, em favor de HildENir PErEira da SilVa, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51263-6 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
3158, de 31/07/2012, em favor de GEorGiNa da SilVa raBElo, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51596-2 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria nº 
2861, de 27/07/2012, em favor de Maria odETE TEiXEira da coSTa, no cargo 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51551-0 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria nº 
3513, de 05/09/2012, em favor de rUBEM riBEiro doS SaNToS, no cargo 
de Professor classe ii, Nível J, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2015/51821-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 0877, de 25/03/2014, em favor de cEcÍlia doS aNJoS aYrES, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo nº 2009/50625-3 – aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
rET aP nº 319, de 26/01/2012, em favor de Maria odETE NaSciMENTo 
SaNTa BrÍGida, no cargo de Professora GEP-M-ad-1-401, ref. i, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.629
(Processo nº. 2011/51849-2)
assunto:  Prestação de contas relativa ao convênio dETraN nº 005/2010.
responsável/interessado: SaNclÉr aNTÔNio WaNdErlEY fErrEira e 
PrEfEiTUra MUNiciPal dE TUcUrUÍ
relator: conselheiro: lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, inciso 
i, e art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, julgar regu-
lares as contas de responsabilidade do Sr. SaNclÉr aNTÔNio WaNdErlEY 
fErrEira, cPf nº 118.279.122-00, ex-Prefeito do Município de Tucuruí, no 
valor de r$-437.346,28 (quatrocentos e trinta e sete mil, trezentos e quaren-
ta e seis reais e vinte e oito centavos), e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 61.630
(Processo tc/530049/2017)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, art. 290 
do riTcE/Pa, e art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 

processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado na PorTaria 
aP n.º 1.625, de 10.07.2013, em favor de EdiValdo da SilVa TEiXEira, 
no cargo de Professor classe i, nível K, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação, tendo em vista o falecimento do interessado.
acÓrdÃo N.º 61.631
(Processo tc/520781/2017)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio BaNPará n.º 002/2016 
e Termos aditivos.
responsável/interessado: adElcio MaGalHÃES TorrES e fEdEraÇÃo 
ParaENSE dE fUTEBol
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, jul-
gar regulares as contas de responsabilidade do Sr. adElcio MaGalHÃES 
TorrES, ex-Presidente da federação Paraense de futebol, no valor de r$ 
3.237.300,00 (Três milhões, duzentos e trinta e sete mil e trezentos reais), 
dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 61.633
(Processo nº. 2016/51127-5)
assunto: rETificaÇÃo dE aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de retificação de aposentadoria, 
consubstanciado na PorTaria rET aP n. 0024, de 05/01/2015, em favor 
de MarlÚcia BarroS dE liMa, no cargo de Professor classe i, Nível J, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.634
(Processo tc/002394/2021)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii, parágrafo único, e no art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial consubstan-
ciado no decreto n.º 1.318, de 10/02/2021, em favor de rafaEla PErEira 
lEiTE, JoSE ricardo lEiTE GoNÇalVES e Kaio MoUra GoNÇalVES, 
dependentes do ex-segurado 1º SGT PM rui Vilhena Gonçalves.
acÓrdÃo N.º 61.635
(Processo tc/523135/2019)
assunto: rEforMa - rEVErSÃo ao SErViÇo aTiVo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de reversão de reforma ao 
Serviço ativo, consubstanciado na PorTaria rEV n.º 2269, de 01.08.2018, 
em favor do cabo PM BElcHior SoUZa SilVa, pertencente ao efetivo da 
Polícia Militar do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 61.636
(Processo tc/504815/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria n.º 1318/2016-GP, de 21/03/2016, em favor de rUBEM 
SINVAL DA SILVA LUZ, no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, Classe/
Padrão a02cToa, pertencente ao quadro efetivo do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 61.637
(Processo nº. tc/524126/2017)
assunto: rEforMa.
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador de decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 
(art.191, § 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de reforma consubstanciado na PorTaria nº. 1642, de 20/08/2015, em 
favor do cabo/PM roNaldo SilVa, pertencente ao efetivo do regimento 
de Polícia Montada (Belém).
acÓrdÃo Nº. 61.638
(Processo nº 2016/51054-5)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão:  conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art.191, § 3°, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na PorTaria aP nº 2129 de 20.08.2014, 
em favor de lÚcia SaNTaNa SENa coSTa, no cargo de assistente Social, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.


